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Considera área rural em urbana no 
:wunicf pio de Jaguaribara e dá outras 
Providências. 

Faço saber que â Câmara Municipal aprovou e eu, Edva!do .A.lmeída 
Siive!ra, Prefeito do Município de Jaguaribara - CE sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica considerada como área urbana de promoção reíigiosa, 
cultural e artística, a área rural de 20,8 hectares, representada pe!a a planta anexe., 

administrada pela Associação dos Vaqueiros do Parque José Nogueira do Baltazar, 

inscrita no G~PJ sob Ô nº. 01847099/00001-24, !oca!izada na Fazenda Baltazar, 
confin;::indo AO NORTE, AO SUL E AO LESTE, com Pv1ateus Peixoto f\Jogueira e ao OESTE, 
.:-om a Rodovia Santcs DUMOf\IT. 

ft.rt. 2º - A área descrita no artigo anterior será ut i!izada como ÁREA DE 

RE.A.l!ZAÇÀO DE EVENTOS RELIGIOSOS, CULTUf<.AIS E ARTÍST!CCS do fv1unicípio de 

Jaguaribara, dando destaque ás tradicionais e regionais ·fosta de vaquejada que 
resgatam a cultura do homem do campo. 

1~rt. 3s - Na área descrit a no aítigo 12 consta Escola Mun!cjpal de 
Educação Infantil, ampla área de estacionamento, ba:iheiros, chw-rascarlas, 
lanchonetes .. dube de festas, pista de 1;2quejacia e outros espaços ffsicos pa~·a o acesso 
do pública. 

Art. 4~ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogaàas 
as disposições em contrário. 
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